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ATHANAZIO DOS SANTOS O 
GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO 
AEROPORTO, DESTE MUNICÍPIO 
DE NOVA VENÉCIA-ES. Rúbrica: 

O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal de Nova Venécia APROYA e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica denominado de Herolino Athanazio dos Santos, o ginásio de esportes do 
Bairro Aeroporto, desde Município de Nova Venécia-ES. 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Nova Venécia, Est~do do Espírito Santo, em 13 de julho de 2016; 
62º de Emancipação Política; 15ª Legislatuq:i. 
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